
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 
SECRETARIA DE GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA PARLAMENTAR 
 

Página 1 de 1 

AV. RUBENS RANGEL, 411, CIDADE NOVA, MARATAÍZES – CEP.: 29.345-000 
e-mail: semgov@marataizes.es.gov.br  - Tel: (28) 3532 6578 

 

OFÍCIO Nº 034/2024/AJP/SEMGOV/PMM 

 

Marataízes/ES, 24 de junho de 2024. 

 
A sua Excelência o Senhor 
Willian de Souza Duarte 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES 
 
 
 
Assunto: Assunto: Solicita juntada de documento - PLC 24/2023 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 

 Encaminhamos em anexo o parecer jurídico emitido pelo Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal – IBAM, que aborda os questionamentos feitos durante a elaboração do 

projeto, para que seja juntado ao Projeto de Lei Complementar 24/2023, que “DISPÕE SOBRE O 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, DAS 

AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ES”.  

 

Atenciosamente, 

  

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por ROBERTINO
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Prefeitura Municipal de  Marataízes 

Estado do Espírito Santo 
 
 

 
 

MEMORANDO/PMM/COMISSÃO PCCV nº 0028/2024 
 
ÀO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE MARATAÍZES  

Ilmo. Sr. Carlos Augusto Pereira da Silva 

ASSUNTO: ENTREGA DOS PARECERES JURÍDICOS SOBRE OS 

PROJETOS DE ESTATUTO E PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

VENCIMENTOS DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES. 

 
 

A Comissão de Plano de Cargos e Salários vem entregar ao Ilmº Sr. 

Secretário os pareceres juridicos referentes ao projetos de reestruturação do 

Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Municipio de 

Marataizes. 

A construção dos pareceres foi baseada nos questionamentos das 

diversas classes que encaminharam à Comissão suas demandas relacionadas 

à metodologia de reestruturação implantada nos projetos. 

Foram considerados, após análise, os questionamentos relacionados à 

posição dos cargos e seus objetivos, tais como: 

 Reorganização do quadro de carreiras e vencimentos por nível de 

escolaridade; 

 Unificação de Cargos; 

 Garantia dos direitos à progressão aos cargos colocados em 

extinção; 

 Equiparação do cargo de Guarda Patrimonial Interno ao cargo de 

Guarda Civil Municipal; 

 Transformação do cargo de Oficial Administrativo de nível médio 

para o cargo de Secretário Executivo que exige nível Superior. 

 Aproveitamento dos cargos colocados em extinção em outros cargos 

similares. 

Demandas de natureza essencialmente discricionária, de decisão do 
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Prefeitura Municipal de  Marataízes 

Estado do Espírito Santo 
 

Chefe do Poder Executivo, não foram atendidas por entender que o mandatário 

tem a autonomia de orientar o modelo de reestruturação que visa à eficiência da 

prestação dos serviços públicos. 

A Comissão, no dia seis de junho de dois mil e vinte e quatro (06/06/2024), 

concluiu com êxito e satisfação todo o trabalho desenvolvido nesse periodo. 

Dentre os diversos desafios, buscou-se o equilíbrio em todos os 

momentos, avaliando os mais diversos cenários possíveis entre a legalidade e a 

busca dos direitos e conquistas para o servidor. 

 A Comissão, ainda, se coloca à disposição da Adminstração para juntos 

implementar as novas diretrizes de enquadramento e novos processos 

relacionados à vida do servidor, desde a aprovação desta lei até sua efetiva 

implementação. 

 Sem mais para o momento, envio-lhe meus sinceros votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Marataízes - ES, 06 de junho de 2024. 

 
 
 

Allan Junio da Silva Vieira 
Presidente da Comissão Planos de Cargos e 

Salários 
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